
Iu&
Llc

Da

Servidor

MUNtCtPAL No 085/2024.

ATIEPÁ A lII MUNICIPAL NO. 679, DE 31 DE DEZTMBRO DE 2009, OUE

REGUTAMENTA No ÂMBlTo Do MuNtcÍpro DE PRESTDENÍE BERNARDES-

MG O ÍRATAMENÍO DIFERENCIADO E TAVORECIDO AS MICROEMPRESAS

EMPRESAS DT PEQUÉNO PORÍE.
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Faço saber que o Povo de Prêsidente Bernardes-MG, por seus rêpresentantes, aprovou, e eu,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1o. Fica acrescida a Seçâo lll, no Capítulo Vl - Do Acesso dos Mercados, na Lei Municipal no.

679, de 31 de dezembÍo de 2009, que passa a vigorat com a seguintê Íedação, numerando-se

os demais dispositivos legais na seguência:

CAPÍIULO VI
Í,lO ACESSO AOS MERCAOOS

sEçÃo
Dos critétios poro o regionolimçõo nos licitoções

Att.41. Poro fins de regionolizoçõo dos licitoçõ6 públicos destinodos os mkroempresos

e empresos de pequeno porte serõo odotodos os seguintes crítérios:

t - Distôncío de oté 200 (duzento) quilômetros do sede do Municípío de Presídente

Bernordes-MG, otrovés de estrados povímentodos e/ou nõo povimentodos;

ll - Distôncio de oté lN (cem) quilinetros do sede do Munkípio de Presidentu

BernoÍdes-Mc, otrovS de estodos povimentodos e/ou nõo pwimentodos;

lll - Situodos no ômbito do Estodo de Minos Gerais:

lV - Empresos situodos no sede do Município de Presidente Bernordes-Mc

Art.42. Entende-se por regionolimçõo poro os frns desto Lei o delimitoçõo geqrófico de

fomecedores poro o oguisíção de bens e servíços em licitoçõo pÚblico destinodo

exclusivomente os micÍoemprcsos e empresos de Wqueno porte.

Art43. A eleiçõo do oifurb pratisto rn ortigo 41 60 Lei &vero *r justilkodo pelo

Orgõo Rquisibne pro firc de deliniaçôo gqrvfrco fu cotuonçõo, devendo o

c térío adotado otender oo objeto, os esrycificidodes da controtoçõo e o mercodo

fornecedor, sendo que o critério odotodo e o iustificotivo devetõo constor

expressomente no Editol do licitoção.

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Presidente BernaÍdes-MG, 1o de Julho de 2024

Olívio
Prefeito Municipol


